
Como solicitar ou alterar 
Assistência à Saúde Suplementar?

   

Governo
Federal

 Entrar com gov.br

Informações importantes:

 

* A assistência à saúde na modalidade ressarcimento somente será devida a partir da data do Requerimento 
pelo SOUGOV.BR, ou da vigência do plano, quando esta for posterior à data da solicitação, não havendo a 
possibilidade de retroagir pagamentos  realizados anteriormente.

* O auxílio será incluído no contracheque do titular do benefício e será pago mensalmente.

* Não serão aceitos comprovantes de agendamento de pagamento de títulos, pois estes não comprovam a 
quitação do débito, o que está condicionado a saldo disponível na conta.

*Para fins de pagamento da per capita o valor é limitado ao valor individual gasto por cada beneficiário, 

* O valor do ressarcimento a ser pago no custeio da assistência à saúde suplementar está fixado na Portaria 
MGI n° 2.829/2024. Segundo a referida portaria, o valor da per capita é calculado considerando a faixa 
salarial (remuneração) e de idade do(a) servidor(a). No caso da per capita devida aos dependentes, o cálculo 

* Se o plano de saúde contratado, por imposição das regras da operadora, não permitir a inscrição de 
dependentes, obrigando a realização de um contrato para cada beneficiário, será necessário fazer prova 
inequívoca de responsabilidade financeira relativamente a seus dependentes para fazer jus a receber o 
ressarcimento também por estes.

leva em consideração a remuneração do servidor e a idade do dependente.

tendo como parâmetro o teto da Portaria MGI Nº 2.829, DE 29 DE ABRIL DE 2024

*Só é permitido possuir um cadastro vigente de benefício de Assistência à Saúde Suplementar por vez. 
Para solicitar uma nova adesão, em qualquer que seja a modalidade, deverá ser solicitado e deferido o 
encerramento do plano anterior vigente no sistema.

*A comprovação anual dos valores pagos ao plano de saúde é necessária para todos aqueles que 
recebem o auxílio-saúde por meio de ressarcimento.



  Acesse o SouGov, no bloco 
de "Solicitações" da tela inicial e clique no 

ícone "Saúde Suplementar".



Ao clicar no ícone "Saúde Suplementar" será aberta uma tela 
informando se você possui ou não um benefício de Saúde 

Suplementar.

Caso não possua, você poderá clicar na opção "Cadastrar 
Assistência a Saúde" e realizar a adesão a um plano de saúde. 

Caso possua e queira atualizar o contrato, 
use a opção Alterar/Recadastrar plano.



 Em "Modalidade de adesão" selecione a 
modalidade de adesão: Plano Particular 

(Ressarcimento)



         

Informe os seguintes dados do seu plano/operadora:

  a) informe o número de registro da operadora na ANS - 
digite apenas os números, sem espaços; 

então clique na lupa.

Caso o sistema não encontre o número digitado:

Verifique no site da sua Operadora se não houve alteração no código ou

Certifique-se que o número digitado corresponde ao número da Operadora, não da Administradora.

  b) selecione o nome do plano de saúde.  

Todas as informações podem ser encontradas:

no Contrato da Operadora ou na Carteirinha do Plano (frente/verso) ou 
no Portal / App da Operadora (dados cadastrais) ou 

contato direto com a operadora (declaração).

A)

B)

Clicar na lupa 
após inserir o registro.

Digite o 
código do plano para 

facilitar a busca



Após o preenchimento dos dados iniciais, se for o caso, será apresentada uma 
relação dos dependentes habilitados/cadastrados no SIAPE para o benefício: 

Selecione os dependentes que deseja incluir para o ressarcimento saúde suplementar. Se algum 
deles não for elencado, provavelmente:

a) dependente não está em seu cadastro de dependentes.  OU

b) dependente tem grau de parentesco ou idade NÃO elegível para o benefício de saúde 
suplementar.   

Observação: Nesse momento inclua os dependentes que conseguir e aquele que não foi elencado 
será preciso que solicite (em paralelo) o cadastramento no seu Assentamento Funcional. Para tal 
seguir as orientações disponíveis no Manual do Servidor/ Cadastro de Dependente/ Dependente 
para fins de Licença para Acompanhamento de Pessoa da Familia. Após deferido o requerimento 
de inclusão do dependente, deverá refazer o procedimento através da opção alterar/recadastrar 
plano (página 03).  
Dúvidas sobre esse procedimento, contate o  Departamento de Pagamento de Pessoal - DPP pelo 
telefone / whatsapp: 49 9 9990 0091. 



Informe o valor de mensalidade do Plano contratado 
para cada um dos beneficiários do plano:  



Anexe os documentos comprobatórios de titularidade e de pagamentos 
relativos aos beneficiários:

Atenção!! 
Se o seu contrato está desatualizado porque você fez 

alterações de plano ou de dependente, peça para sua operadora ou 
administradora de plano de saúde uma Declaração que traga 

informações atualizadas com essas modificações e inclua no campo de 
anexar o CONTRATO



        

Confira os dados de sua solicitação 
e clique em "Avançar" : 



Para prosseguir é necessário concordar 
com os Termos de Adesão apresentados: 



Agora é só aguardar que a sua solicitação seja analisada pela unidade de 
gestão de pessoas.

Você pode acompanhar o  requerimento enviado no bloco "Solicitações":



   

 
 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/saude-suplementar/encerrar-plano
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